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ANEXO 1 

R 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA (CONSOLIDADO) 

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

45.ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

46.DOTAÇÃO(õES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

ÓRGÂO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÀO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMA/ 
P-A/N°  DO'ROETÕçATIVIbADE 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESAS 

15 01 04.122.0060.2.097 
E FINANÇAS ADMINISTRAÇÃO3.3.90.39.00 

08 01 12.122.0014.2.025 EDUCAÇÃO 3.3.90.39.00 

09 Dl 10.122:oõi5.2.042 SAÚDE 3.3.90.39.00 

10 01 04.122.1301.2.053 
TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
3.3.90.39.00 

47. FONTE (S) DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS / RECURSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO 
25% E RECURSOS DESTINADOS A SÀÚDE 15%. 

48.VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 210.360,00 (duzentos e dez mil trezentos 
e sessenta reais) 

II - DETAI.N1dENTO DA DESPESA 

o 49.OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de assessoria e consultoria na área de licitações pública e contratos 
administrativos, para atender as necessidades das Unidades administrativas 
do município de Nova Russas. 

50. JUSTIFICATIVA: A administração no intuito de dar suporte aos membros das 
comissões de licitações e gestores municipais visa contratar empresa na área 
de licitações e contratos públicos, para que sejam adotados os procedimentos 
no gerenciamento dos recursos públicos, com eficiência, eficácia e 
econornicidade. Orientar é mai producente do que corrigir ou punir 
irregularidades. Com  a contratação espera-se que o resultado se constitua 
num auxiliar eficaz do gestor nos procedimentos de aquisição de bens e 
serviços e contratações públicas, colaborando para que sua atuação atenda às 
expectativas do contribuinte e dos munícipes. 

À 

o 



C 4 	 PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

locais 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 	 o 
1' 

51. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços deverão ser iniciados em 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos 
determinados pela Unidade Gestora. 
52. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2021, 
contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a 
prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 37, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa 
á adniini sttação. 
53.PAGAMENTO O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e 
o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

O IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

54.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, 
tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
55.As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens 
propostos, antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação 
do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 
56.A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou 
em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante 
o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a 
serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  

O 57.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, 
através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 
58.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da 
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de NOVA 
RUSSAS-CE. 
59.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á 
aplicação das penalidades previstas. 
60.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 
e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
61.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura o vigerá até 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 57, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
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62.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obriga 
execução dos serviços quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS. 
63.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de 
cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua 
plenitude Ludo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 
III, c/c art. 67 da Lei Federal n°  8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

64.DJ\ CONTRATANTE:  
g) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
h) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos 
serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
i) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

65.DA CONTRATADA:  
gg) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, 	observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais 
ptjuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
estabelecidas; 
hh) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução 
cios serviços; 
ii) ri Leparat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 	 - 
jj) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
kk) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da 
Lei n°  8.666/93; 
mm) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do 
MUNICÍPIO; 
nn) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 

R 
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00) dispor-se a toda e qualquer 
execiiçdn dos serviços, assim como 
cont-talo; 
pp) prover todos os meios necessár 
exeçào dos serviços, inclusi 

fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a 
ao cumprimento das obrigações previstas no 

ios á garantia da plena operacionalidade da 
ve considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 
qq) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
rr)possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
ss) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
materiais recusados pela Administração; 
tt)manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 

o quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou 
tei, acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
execução dos serviços; 	 - 
uu)manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
plesente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n°  8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
vv) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados 
às notnias e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições; 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

66-DOS SERVIÇOS: 

FONTE 	FONTE 
	

FONTE 
	

FONTE 
PESQUISA PESQUISA PESQUISA PESQUISA 
EMPRESA EMPRESA ANDRADE CONTRATO 
LICITA 	FO. HÉLIO 
	

ASSESSORIA VIGENTE 
	

MEDIA 

N° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
• 

4 QtD  AIN VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 	t.ministrativos  

Contratação 	de 	serviços 	de 
assessoria e consultoria na área 
de licitações públicas e contratos 

para atender as 
necessidades 	da 	Secretaria de 
Administração e Finanças. 

MÊS 12 4.200,00 4.000,00 4.500,00 49.800,00  
3.900,00 4.15000 

2 

Contratação 	de 	serviços 	de 
assessoria e consultoria na área 
de licitações públicas e contratos 
administrativos, 	para atender as 
necessidades 	da 	Secretaria 	de 
Educação. 

MÊS 12 5.000,00 4.500,00 4.500,00 55.380.00  
4.460,00 4.615,00 

Contratação 	de 	serviços 	de 
assessoria e consultoria na área 
de licitações públicas e contratos 
administrativos, para atender as 
necessidades 	da 	Secretaria 	de 
Saúde. 

MÊS 12 5.000,00 4.500,00 4.500,00 4.460,00 4.615,00 55.380,00 
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Contratação 	de 	serviços 	de 
assessoria e consultoria na área 
de licitações públicas e contratos 
administrativos, 	para atender as 
necessidades 	da 	Secretaria 	do 

MÊS 12 4.20000 4.000,00 4.50000 3.900,00 
4.150,00 49.800,00 

Trabalho e Assistência Social. 
VALOR 

18.400,00 11.000,00 18.000,00 16.72000 17.530,00 
»» 
VALOR 
TOTAL>)'»»*» 

210.360,00 

23 DETALRMENTO DOS SERVIÇOS: 

*Serviços de assessoria, consultaria e auditoria na área de licitações e 
contratas administrativos; 

'Manter a comissão de licitação atualizada acerca de normas e instruções 
perLineiiLes com a área de licitações e contratos; 
•CapaciLação das comissões de licitação (comissão permanente de licitação e 
equipe de pregão) acerca da legislação e suas atualizações; 

'Orientação e acompanhamento na execução de todas fases do processo 
administrativo, desde a fase inicial a fase final dos processos; 

*Orientação e acompanhamento no envio das informações ao portal de 
licitações do tribunal de contas do estado, bem como atualizar as 
comissões da legislação pertinente; 

*Orientação e acompanhamento no envio de informações ao sim - sistema de 
informações municipais, pertinente a área de licitação; 

*Acompanhamento e auxílio na elaboração de minutas e modelos de editais de 
licitação e contratos administrativos bem como seus extratos; 

*Auxilio na elaboração de modelos de atos e peças integrantes do 
procedimento licitatório; 

'Apoio nos atos de instrução processual de licitação; 

*Apoio nas respostas ás impugnações e pedidos de esclarecimentos 
-apresentados nos processos licitatórios; 

'Apoio nas respostas dos recursos apresentados em processos licitatórios; 

*Apoio na instrumentalização de respostas em procedimentos judiciais que 
versem sobre processos licitatórios; 

'Acompanhamento do tombamento e modo de arquivamento dos processos de 
licitdcão; 

'Orientação nas discussões concernentes ao tema de licitações e contratos 
administrativos; 

'Consultoria em gestão e gerenciamento de contratos oriundos das 
licitações; 

-Implantação de rotinas internas e fluxos sobre todas as fases processuais 
administrativas, incluindo consultas de caráter preventivo e elaboração de 
notas técnicas explicativas 

'Acompanhamento na formulação de respostas escritas e eventuais 
diligências junto as comissões de licitações, bem coma defesa técnica 

o 

o 
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nos processos de prestações de contas de gestão junto aos órgãos de 
controle externo; 

*Assessoria ilimitada por qualquer meio de comunicação. 

•Consultoria Jurídica Administrativa na área de licitação e contratos 
*Supervisão e Acompanhamento de todas as fases do processo administrativo 

*Assessoria e suporte técnico quanto a confecção de demandas, projetos 
básicas e termos de referencias junto as Secretarias contratantes 

*Assessoria e consultoria junto ao cadastramento de fornecedores do 
município; 

23.1. DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL CAPACITADO: 
Disponibilidade de 01 (um) profissional com nível superior (área 
administrativa ou jurídica) para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais, na sede do município, ressalvado, eventualidade referente ao 

o sbcviço prestado. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N°  GM-TP001/21 
Data e Hora de Abertura: 	  às 	 horas 
Razão Social: 	 CNPJ: 	  
Endereço: 	 CEP: - 
Fone: 	 Fax: 
Banco: 	 Agência N.°: 	 Conta Corrente n°: 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de assessoria 
e consultoria na área de licitações pública e contratos administrativos, 
para atender as necessidades das Unidades Administrativas do município de 
Nova Russas. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	- 	- IJNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
públicas e contratos administrativos, para atender as necessidades da Secretaria 
de Administração e Finanças. 

MÊS 12 

2 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
públicas e contratos administrativos, para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação. 

MÊS 12 

3 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
públicas e contratos administrativos, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde. 

MÊS 12 

4 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
públicas e contratos administrativos, para atender as necessidades da Secretaria 
do Trabalho e Assistência Social. 

* 
MÊS 12 

VALOR MENSAL»» 
VALOR TOTAL»»»o'»» 

VALOR GLOBAL:R$ 	  

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de 
Ordem de Serviço. 

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de execução estimado em 12 (doze) 
meses e vigência até 31 de dezembro de 2021, iniciados no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n°  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá 

todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste 
edital. 
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• IndependenLe de declaração expressa, fica 
proposto estão incluídas todas as despesas 
seLviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, 
qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade 
quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

multas e/ou 

civil para 
terceiros, 

Local/Data: 	 , 	  de 
	  de 	  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

Lx) 

CEAR 

ITEM 01. - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

o 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante) , Sr.< NOME>, qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OfYTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a PREFEITURA MÕNICIPAJJ DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 
relativo a TOMADA DE PREÇOS N°  GM-TP001/21, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços 
e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que 
por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

 

(representante legal) 
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ANEXO XII 
MODELO DE PROCUBAÇJ,o/DECLARAÇOES 

o E Llc> 

4iltN~u 
DO noCEAR 

W0, 

o 

C) 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de assessoria 
e consultoria na área de licitações pública e contratos administrativos, 
para atender as necessidades das Unidades Administrativas do município de 
Nova Russas. 

DECLABAÇÀO 

	  inscrito no CN?J n° 	  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a)  	portador(a) 	da Carteira de 
Identidade 	n  	e 	do 	CPF 	n-1 
	  DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE 
PREÇOS N° XXXXXXXXXXX que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Nova Russas, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, •para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Nova Russas, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
pya participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

o 

o 

No 

Contrato de prestação de serviços 
firmado entre o Município de Nova 
Russas, através da secretaria r" 
e a Empresa ***** abaixo 
qualificados, para o fim que nele 
se declara. 

O MUNICtPIO DE NOVA RUSSAS, ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 	 e CGF sob o 
	  através da(o) 	 , neste ato 

representada pelo Exmo. 	 ,Sr(a) 	  
apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob 
o n.° 	 e C.G.F. sob o n° 	 neste ato representada por 

	

portador(a) do CPF n° 	, apenas denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N°  ZXxxxXXXOCC, tudo de acordo 
com dS normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n°  8.883/94 e 
9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
	 — j'—r'c; SjS9 
1.1 - O presente CONTRATO, tem como fundamento a Lei n°  8.666/93 e suas 
alterações e a TOMADA DE PEÇOS N°  ]W00000CXXX e seus Anexos, devidamente 
homologada pelo (a) 	 , a proposta da CONTRATADA, tudo 
parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
	-- 

2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de Pessoa Jurídica para 
qrestar serviços de assessoria e consultoria na área de licitações pública 
e contratos administrativos, para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas do município de Nova Russas, em execução indireta, sob 
regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico, 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA, - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

M'  

3. -O valor global da presente avença é de R$ 	  
a ser pago em conformidade com a execução dos serviços 

prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço 
prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta 
adjudicada e o seguinte: 



EAE 
PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

Vssi6 dos serviçâs 

VALOR GLOBAL a$ 

3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 
cli'sposiçôes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta 
de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal 
devejào ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Nova Russas-CE, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 

3 3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de 
decoitidos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser 
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execíuçãó do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que-  as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias 
à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

3 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZÕ DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
------ 

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 31 de dezembro de 
2021 e vigência até 31 de dezembro de'*' 2021, iniciados no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n°  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO ,DOS SERVIÇOS 
...  

5.1 - A realização dos servios será de acordo com as solicitações 
requisitadas pela Co&tratante, devendo os mesmos serem executados após o 
recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de 
serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
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5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçã 
conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do 
serviço, pelo setor responsável pela solicitação e consequentemente 
aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A desposa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no 
respecLivo Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS- RECURSOS 
ORDINÁRIOS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 	, na(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), respectivamente: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÂO/S'UNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N°  áo PRÔJ*TO-ATIVIDADE SECRETARIADESPESAS ELEMENTO DE 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar' os serviços, objeto do presente Contrato 
obrigar-se-á a: 

7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste 

Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou 
materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar peld pagamento de suas dividas em favor 
de terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no 
que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste 

o Contrato; 
7.1.h - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n°  
8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- -  

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização 
dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto 
contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a 
presLação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclrïcecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as 
sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes 
sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, 

por dia de atraso na prestação dos serviços, contados do recebimento da 
ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a-30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento 
do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 200  (vinte por cento) sobre o 
valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do 
contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Nova Russas pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
1. 

o 

o 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Contratante, por conveniência administrativa ou por infringência de 
qualquer das condições pactuadas 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato 
implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da Administraçãb, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de 
qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma 

das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, 

mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus 
para ambas as partes. 

10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se 
faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no 
subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente 
TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições 
estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 
65, parágrafo 1°, da Lei n°  8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito 
de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser 
publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇO 
..  

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente 
Contrato, ao instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N°  XXXXXXXXXXX, 
bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
aa. 	 r 

Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, 
respeitadas as disposições da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e 
demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
-, 	 - 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato é o da Comarca de Nova Russas - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente 
Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Nova Russas-CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 
CPF N° 

2. 
CPF N° 

Õ 

À 


